
 

     

 

 

 
 

 
 

 
 
 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO nº. 001-017, de 26 de Fevereiro de 2019. 

CONVOCAÇÃO PROVA PRÁTICA - GRUPO IV (AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO) 
 

Edital de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Humberto de Campos nº. 001, de 19/12/2018 
 
 

A Fundação Sousândrade de Apoio ao Desenvolvimento da UFMA – FSADU, cumprindo o 
disposto no EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO nº. 001 de 19/12/2018, Capítulo 8, em seus itens e 
subitens, CONVOCA, para Prova Prática, os candidatos não eliminados na Prova Objetiva, para o 
cargo de Agente de Administração, conforme listagem nominal indicada no Anexo Único, deste Edital, 
e de acordo com as normas e condições já estabelecidas no Edital de abertura do certame e nas demais 
a seguir apresentadas: 

 

1.  DA PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 

 

1.1. A Prova Prática para o cargo de AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO será realizada na Escola 
Municipal Paulo Freire, situada à Rua do Campo, s.n., São Bernardo, Humberto de Campos – 
MA, no dia 10 de março de 2019 (domingo), às 8h, conforme listagem nominal constante no 
Anexo Único deste Edital de Convocação. 

1.2. A Prova Prática será realizada de acordo com os critérios estabelecidos no Capítulo 8 e Anexo VI 
(Critérios de Avaliação para Prova Prática) do Edital de Abertura e neste Edital de Convocação, 
terá caráter eliminatório e classificatório e será procedida somente aos candidatos relacionados no 
Anexo Único deste Edital, considerados não eliminados na Prova Objetiva. 

1.3. Na Prova Prática, o candidato será submetido a testes de aplicação individual que avaliarão sua 
capacidade técnica para o desempenho eficaz das atividades relacionadas ao cargo de Agente de 
Administração. 

1.4. Para a realização da Prova Prática para o cargo de Agente de Administração, serão utilizados 
microcomputadores/notebooks com Sistema Operacional Windows 7 ou 8; editor de textos 
Microsoft Word 2010 e Microsoft Excel 2010, desabilitadas as funções autocorreção, verificação 
ortográfica, verificação gramatical e dicionário; impressora e Pen Drive. 

1.5. A Prova Prática para o cargo de Agente de Administração terá duração máxima de 30 (trinta) 
minutos e escala de pontuação de 0 (zero) a 20 (vinte), admitindo-se notas inteiras ou com 
variações de 0,5 (zero vírgula cinco) ponto, sendo considerados, para sua correção, os parâmetros 
e critérios a seguir descritos: 

a) A Prova Prática para o cargo de Agente de Administração exigirá do candidato conhecimentos 
sobre digitação, tabulação, alinhamento e formatação de textos, podendo incluir tabelas; 
elaboração de planilha, incluindo digitação, formatação, construção de fórmulas e de gráficos; 
impressão de relatórios; gravação de arquivos no disco rígido do microcomputador. A Prova 
constará das seguintes atividades: 

 

 

 

 

 

 

 



 

     

 

 

 
 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO DA TAREFA A SER EXECUTADA PONTOS 

01 

EXECUÇÃO DO MICROSOFT WORD 2010 COM DIGITAÇÃO E FORMATAÇÃO 
DE TEXTO – Tempo: 13 minutos. 

Digitação e Formatação de um texto com 800 caracteres, aplicando ao 
documento margens, fonte, alinhamento do título e do corpo do texto, 
espaçamento, cabeçalho, rodapé, tamanho e orientação da página. 

10,0 

 

02 

EXECUÇÃO DO MICROSOFT EXCEL 2010 COM ELABORAÇÃO DE 
PLANILHAS, FÓRMULAS E GRÁFICOS – Tempo: 13 minutos.  

Elaboração e Formatação de planilhas, aplicando margens, fonte, orientação da 
página, tamanho do papel e centralização na página. Criação de Fórmulas e 
Gráficos. 

8,0 

03 
GRAVAÇÃO DOS ARQUIVOS – Tempo: 2 minutos (cada arquivo) 

Salvar os arquivos produzidos no disco rígido do computador e no pen drive. 
2,0 

TOTAL DE PONTOS 20,0 

 

b) Os documentos criados pelo candidato serão impressos pela Coordenação do Concurso e o 
candidato deverá assiná-los neste momento, rubricando todas as folhas. 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

2.1. Os candidatos deverão comparecer ao local indicado no Subitem 1.1, deste Edital de 
Convocação, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para seu início, 
munido de caneta esferográfica ponta grossa de tinta cor preta e da via original de um dos 
documentos considerados como válidos, em conformidade com os subitens 18 e 19, Capítulo 4, 
do EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO nº. 001 de 19/12/2018. 

2.2.  Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da Prova Prática, por 
motivo de perda, roubo ou furto, o Documento de Identidade que atenda às exigências dos 
Subitens 18 e 19, Capítulo 4, do Edital do referido Concurso Público, este deverá apresentar 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 
(trinta) dias contados da realização da Prova Prática, sendo, em tal situação, submetido à 
identificação especial, que compreenderá coleta de assinatura e impressão digital em formulário 
próprio. 

2.3.  Não será permitido ingresso de candidatos no local de realização da Prova Prática após o horário 
fixado para o seu início, bem como de candidato cujo nome não conste na listagem nominal 
indicada no Anexo I, do presente Edital de Convocação. 

2.4.  Não será permitida, durante a realização da Prova Prática, a comunicação entre os candidatos, 
utilização de máquina calculadora ou similar, livro, anotações, impressos ou qualquer outro 
material de consulta, bem como aparelho eletrônico, tal como: bip, telefone celular, walkman, 
receptor, gravador, mp3/4 players etc. 

2.5.   Não será permitida, no dia da realização da Prova Prática, a entrada de candidato portando armas. 

2.6. Não haverá segunda chamada para a Prova Prática. O não comparecimento implicará na      
eliminação automática do candidato. 

2.7.   Os candidatos não poderão, por qualquer motivo, se afastar ou se ausentar do local de aplicação da 
Prova Prática, não havendo, pois, prorrogação do tempo previsto. 

2.8.  No intuito de atender solicitação dos candidatos, não será realizada Prova Prática, em hipótese 
alguma, em local, data ou horário diferente do estabelecido no presente Edital de Convocação. 



 

     

 

 

 
 

 
 

 
 

2.9.  Será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que, durante a realização da 
Prova Prática, 

         a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para execução da Prova Prática; 

         b) faltar com a devida cortesia com qualquer membro da equipe de aplicação da Prova Prática, 
membro da Comissão de Concurso, autoridade presente ou candidato; 

         c) afastar-se da sala de aplicação da Prova Prática, a qualquer tempo; 

         d) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

         e) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos em benefício próprio ou de terceiros; 

         f) não comparecer no local, data e horário marcado para realização da prova, obtiver aproveitamento 
inferior a 60% (cinquenta por cento) do total de pontos previstos para a referida prova e exceder tempo 
de duração da Prova Prática em mais de 10 minutos. 

2.10. Por se tratar de Convocação para Prova Prática, está aberto o prazo de 2 (dois) dias, ou 
seja, de 10h do dia 27/02/2019 às 23h59 do dia 28/02/2019, para interposição de recurso 
contra a referida convocação. 

         2.10.1. Ressalta-se que os recursos serão interpostos SOMENTE na forma on-line por meio de 
ferramenta disponibilizada no site www.fsadu.org.br. 

2.11. Informa-se que não houve aprovados na condição de Pessoa com Deficiência, desse modo, não 
havendo convocação para Prova Prática. 

2.12. O presente Edital de Divulgação está disponível para consulta na página deste Concurso Público 

no site da Fundação Sousândrade (www.fsadu.org.br). 

 

 

 
 
 

São Luís - MA, 26 de Fevereiro de 2019. 
 
 
 

Luciana Maria Pinto Gurgel Rocha Cordeiro 
Superintendente da Fundação Sousândrade 

 
 

http://www.fsadu.org.br/


ANEXO I
PROVA PRÁTICA - LISTAGEM NOMINAL DOS CONVOCADOS

AMPLA CONCORRÊNCIA

209 - Agente de Administração

CARGO

65,0

MAIOR NOTA

50,0

MENOR NOTA

17
VAGAS

NUM INSCRIÇÃO DOCUMENTONOME (ordem alfabética)
PROVA 

OBJETIVA DATA/HORA SALA LOC

9
CR

1 66044014 0451195320127 SESP MAADRIANO SAMENESES CHAVES 55,0 10/03/2019 - 8h 03 2

2 66004918 189253940 SSP MAALEXMANDO BARBOSA PINHEIRO 57,5 10/03/2019 - 8h 03 13

3 66045711 0421220320113 SecretariaANA KARLA SILVA GOMES 52,5 10/03/2019 - 8h 03 28

4 66032164 0445360920125 SESP MABETHANIA MOREIRA CORREA 52,5 10/03/2019 - 8h 03 21

5 66031435 0413844920113 SSP MACAIO VINICIUS DA PAZ ABITIBOL 50,0 10/03/2019 - 8h 03 1

6 66045967 0225265020027 SSPMA MCARLOS ALBERTO ARANHA MARQUES PINHEIRO 50,0 10/03/2019 - 8h 03 7

7 66037123 0348754720081 SSP/MA EZEQUIAS DA SILVA BARROS 52,5 10/03/2019 - 8h 03 20

8 66014051 0412904720106 SSP MAFELIPE ALVES DINIZ PEREIRA 52,5 10/03/2019 - 8h 03 27

9 66051011 0331516720070 SSP MAFELIPE CANTANHEDE DA COSTA 55,0 10/03/2019 - 8h 03 22

10 66018481 0411069520104 SSP MAGABRIEL VITOR BALDEZ LINDOSO 55,0 10/03/2019 - 8h 03 11

11 66011957 0422053920117 SESP MAGELCILENE DIAS DO NASCIMENTO 50,0 10/03/2019 - 8h 03 3

12 66002397 0281613620043 SSP MAJANIA MARIA DO NASCIMENTO DOS SANTOS 65,0 10/03/2019 - 8h 03 9

13 66047994 359932959 SSP MAJONATAS MORAES MARTINS 50,0 10/03/2019 - 8h 03 12

14 66023262 0451407920122 SSP MAJOSÉ RIBAMAR NASCIMENTO RIBEIRO 50,0 10/03/2019 - 8h 03 19

15 66046696 0257889320031 SSP MAKLESIO SILVA E SILVA 50,0 10/03/2019 - 8h 03 25

16 66047455 0248913220039 SSP MALARISSA IRENE AGUIAR E SILVA 52,5 10/03/2019 - 8h 03 23

17 66050154 0154683720002 SSP MALENISE GOMES SANTOS 52,5 10/03/2019 - 8h 03 4

18 66045495 367217953 SSP MAMARCOS DE OLIVEIRA MONTE 60,0 10/03/2019 - 8h 03 24

19 66001161 0421654820116 SSPMA MMARIA RIBAMAR DUTRA ALVES 57,5 10/03/2019 - 8h 03 5

20 66028817 0433070320115 ssp MAMATHEUS MARTINS RIBEIRO 52,5 10/03/2019 - 8h 03 18

21 66027136 0443283520120 Outro MAPABLO HENRIQUE CORTES BARBOSA 55,0 10/03/2019 - 8h 03 10

22 66042836 6814795 PC PAPATRICIA CASTRO SILVA 57,5 10/03/2019 - 8h 03 14

23 66048711 94692998-0 Ssp MAPEDRO HENRIQUE LOUREIRO PAIXÃO RIO BRANCO 55,0 10/03/2019 - 8h 03 15

24 66025486 0451201220125 SSPMA MRHAMYS MATHEUS DA SILVA DOS REIS 55,0 10/03/2019 - 8h 03 16

25 66029082 131586020009 SSP MARICARDO JORGE PEREIRA GONDIM 62,5 10/03/2019 - 8h 03 8

26 66050596 146518820004 SSP MARICARDO OLIVEIRA BARBOSA 50,0 10/03/2019 - 8h 03 6

27 66024391 0452105120124 SecretariaWILSON SERGIO COSTA MORAES 60,0 10/03/2019 - 8h 03 26

28 66040752 0441301720120 Ssp MAWOSHINGTON PEREIRA MORAES JUNIOR 60,0 10/03/2019 - 8h 03 17

28 CANDIDATOS CONVOCADOS

NOTA: OS CARGOS NÃO LISTADOS ACIMA NÃO TIVERAM CANDIDATOS INSCRITOS OU SELECIONADOS PARA PROVA PRÁTICA.
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